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EDITAL Nº 48/2017–PROPG/UENP 
 

A Doutora Teresinha Esteves da Silveira Reis, PRÓ- REITORA DE PESQUISA     E     
PÓS-GRADUAÇÃO DA UENP, e a Doutora Celmira Calderón, COORDENADORA do 
Curso de Residência em Medicina Veterinária, do Centro de Ciências Agrárias, do 
campus Luiz Meneghel, no uso de suas atribuições legais, 

 

RETIFICAM o EDITAL 46/2017 PROPG/UENP que dispõe sobre a abertura de 
processo seletivo de candidatos ao Programa de Residência em Medicina 
Veterinária.  
 
 

No item V – DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO,  onde se lê: 

  

“A nota final será calculada da seguinte forma: Nota da prova escrita (A) multiplicada por 4 + 

nota da entrevista (B) multiplicada por 2 + nota do currículo (C) multiplicada por 4. A 

somatória será dividida por 10.  

A=Nota da prova escrita X 4  

B=Nota do currículo X 2  

C=Nota da entrevista X 4  

Nota final=A+B+C∕ 10” 

 

LEIA-SE:  

V – DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

A nota final será calculada da seguinte forma: Nota da prova escrita (A) multiplicada por 4 + nota da entrevista 
(B) multiplicada por 4 + nota do currículo (C) multiplicada por 2. A somatória será dividida por 10. 

  A=Nota da prova escrita X 4 

  B=Nota da entrevista X 4 

  C=Nota do currículo X 2 

  Nota final=(A+B+C) ∕ 10 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

        Jacarezinho, 18 de novembro de 2017. 

 

 

 

 

 

 

 

Profa. Dra. Celmira Calderón 

Coordenadora do Programa de Residência em 

Medicina Veterinária 

 

Profa. Dra. Teresinha E. Silveira Reis 

Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação 

 


